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PORTARIA Nº 97, DE 20 DE JUNHO DE 2022. 

 

   O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS 

IBIRUBÁ, no uso de suas atribuições legais subdelegadas pela Portaria nº 034, de 28 de 

fevereiro de 2020, publicado no DOU em 03 de março de 2020, RESOLVE: 

 

  Art. 1º - DESIGNAR os membros do Núcleo de Atendimento às Pessoas com 

Necessidades Educacionais Específicas (NAPNE) do IFRS - Campus Ibirubá com a 

participação dos membros que seguem abaixo:  

 

 Coordenadora: ADRIANA RIGUER DELLA MÉA, Técnica de Laboratório área 

Biologia, Matrícula SIAPE nº 1929195 e Secretária ANA PAULA DE ALMEIDA, 

Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1800168. 

 Servidores: ÂNGELA TERESINHA WOSCHINSKI DE MAMANN, Professora 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2124439, SABRINE DE 

OLIVEIRA, Tradutora Interprete de Linguagem de Sinais, Matrícula SIAPE nº 

2169684, TÁSSIA MICHELE SCHWANTES, Tecnóloga em Alimentos/Laticínios, 

Matrícula SIAPE nº 2190979, VANESSA BUGS GONÇALVES, Pedagoga, Matrícula 

SIAPE nº 3184067, VANESSA SOARES DE CASTRO, Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 

2054049. 

  Art. 2º - REVOGAR a portaria nº 41/2022, referente ao mesmo assunto. 

 

 

 

Edimar Manica 

Diretor- Geral Substituto 

Portaria 034/2020 


		2022-06-21T10:01:27-0300
	Ibirubá
	Edimar Manica
	Eu sou o autor deste documento




